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Dispõe sobre a suspensão das atividades no 7º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO do Termo
Judiciário de São Luís, da Comarca da Ilha de São Luís/MA, para
a instalação e configuração do equipamento SDWAN* nessa
Unidade no dia 06/09/23.
 

CONSIDERANDO a comunicação da Diretoria de Informática e Automação,
a respeito da Implantação SDWAN* no 7º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo de São Luís.

* Equipamento SDWAN: permitirá a melhora do desempenho do link de
dados e o compartilhamento de carga entre as conexões de rede.

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a suspensão das atividades presenciais no 7º

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO do Termo Judiciário
de São Luís, da Comarca da Ilha de São Luís/MA, no dia 06 de SETEMBRO de 2023,
quarta-feira, a partir das 14h, já que o link de dados (conexão de internet) ficará
indisponível durante a realização do serviço.

Art. 2º Durante o período das 14h às 18h do dia 06 de setembro de 2023
terão acesso à unidade, o vigilante e os encarregados do serviço mencionado;

Art. 3º Os servidores continuarão em trabalho remoto, no período de 14:00h
às 18:00h;

Art. 4º No dia 06 de setembro de 2023 as atermações serão realizadas
somente até as 12:00h;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Sistema
DIGIDOC, com validade até dia 06 de SETEMBRO de 2023, podendo ser revista, se
necessário.

Publique-se e cumpra-se.
 

Gabinete da Juíza de Direito Titular do 7o Juizado Especial Cível e das

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
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Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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Relações de Consumo da Ilha de São Luís/MA, 31 de AGOSTO de 2023.

MARIA JOSÉ FRANÇA RIBEIRO
Juíza - Final

7º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo do Termo Judiciário de São
Luís

Matrícula 36723
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